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EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO ELETRONICO NO 2022,07 .13. 1.SRP
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1I Parte: PREÂMBU LO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEp:
68.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros dá equipe de apoio designados
pêla Portaria no 00612022, de 03 de janeiro de V022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidaàe pnrOÃO eufRôttCo tSSrÉu'n oe
qEGISTRO DE PREÇOS . SRp), do tipo urnon Í,neÇo pon lorer
7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital. A presente licitação ocorrerá
através da plataforma eletrônica constante no site: bllcompras.com.

2I PaTte: DAS CLAUSULAS EDTTALíCAS

1i0. DO OBJETO
1:1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
pgrmanente referente a Mobiliário Escolar destinados ao atendimento das necessidades das Escolas da Rede
Pública Municipalde Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

DE

1, O edital está gratuitamente nos sitios:
lititacoes.tce.ce.qov.br e bllcompras.com
2;2. O certame será realizado no sitio eletrônico:

bllcompras.com.

3r0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1 iNlclO D0 ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 15 de julho de 2022, às 09:00 horas.
3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de julho de 2022, às 09:00 horas.
3.3. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS"27 dejulho de 2022, às 09:30 horas.
3r4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
hôrário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
cêrtame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4r0. go oFGAo GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. ORGAO GERENCIADOR:
4.1.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação será o órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ORGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

4.2.1 - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norle/CE.
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1, Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
liCitatório, mediante anuência do órgão gerenciador
5i2, Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibiiidade de
adesã0.

5,3, Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes
5.4. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
5,5. O quantitativo deconente das adesÕes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem,
5:6. ApÓs a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o orgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,
5,7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes,
iriformando as oconências ao órgão gerenciador.

5lS. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgâos participantes e pelos órgãos não
phrticipantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.
519. O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuízo ao
fqrnecimento do objeto ao órgão participante.

6.0. pos REcuRSos oRÇAMENTÁRIOS
6.11. A despesa deconente desta licitação para o exercício vigente correrá à conta da dotação orçamentária
constante no quadro abaixo:

6.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7p. pA pARTrCtpAçÃO. pO CREpENCTAMENTO E pA DECLARAÇÃO
7,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com.
7.1.1, As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.
7.1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
atavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do
Brasil, pelo e-mail: contato@bll.orq,br.
7.2. Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples,
associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, cadastrados ou não no

r
l

rl.,i,", ir. i "r.ii i, iir:],,1 t.i ;,,, 
t,,1:i.;.;

ôrqão Unid. Orc. Proieto/A' e Elemento de Despesa
07 01 12122.001 I 4.4.90.52.00



HSTAffiü ffiffi #trÂffiA
pRtrFtrãT$"rffi& M{,§rugc§p&§_ mtr §q"$A§ffixffiffi ffi# rs#ffi§ffi

CffiFJ: #?,S34.S&ãl##ffi3"-§.4 C0ll,|l§§40

hhâtf-

Çadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condiçoes
da legislação em vigor e deste edital.

13' 4 licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
0ertificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
7.4. Poderâ participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível
cbm o objeto licitado.
7.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cOoperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,488t2007, como critério rje
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto.na Lei Complementar n" 123t2006, em seu Capítulo V - DO
ACESSo AOS MERCADOS / DAS AOUtS|ÇOES pUBL|CAS,

7.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil) no site bltcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar
n'123/2006.
7.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
7 ,7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
7;7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
7i7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
7;7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
7;7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
7;7.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;

7,7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
spjam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
7.7.8, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7;7.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8t(,. DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
8,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do
Biasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação
à proposta iniciat, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto
ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não
sFndo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
8i1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Qfertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado.
8i2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com).
8.3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar n0

123t2006.

8.4. No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação tlo lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);
b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesnro deverá indicar a marca de modo a
nêo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRIA'. 
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q 5: 0.licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Epp) que faz jus
4o tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo'34 da Leirf 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da áocumentação de habilitaçã0, por intermedio de
funcionalidade disponivel no sistema eretrônico no site bllcompras.com.
8.6. lncumbirá ao licitante- acompanhar as operaçOes no sisterna ebtronico durante a sessão pública do pregã0,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer rens.gin,
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
8.7. Os licitantes poderâo retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,
até a abertura da sessão pública.

8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas, o

9ry lm9nte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
8,9. Será vedada a identificação do licitante.

!110. Os,documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8,11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
trlbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fómecimento dos bens/prestação
dp serviços,

8i12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
rdsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação dc erro,
olnissão ou qualquer outro pretexto.

8113. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário
e$tabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitacão/desclassifrcacão do proponente,
sQndo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

9,0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a)fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas,
Chso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
efn tempo real por todos os participantes,

9.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
uÍnitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
pdrticiparão da etapa de lances,
9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO
DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance Íinaldeverá
atlngir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja
cOmposto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a
Íase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
aó limite máximo do referido no Termo de Referência.
9.5. Serão desclassificadas as propostas que:
9,6,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas
gU que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a
q,.Jalquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributáiiú; ou que contenha preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e
ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
9.5,2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,
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110.0. DA ETAPA DE LANCES

.!q11. 
O(A) pregoeiro(a) daÉ início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã', os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
qletrônico,

1A.2. Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
fi.2.1. Na Íase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo
dê,Referência; e, caso o lote cotado seja composio Oe dens] o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
liinite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzilo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
10.2.2.0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regiskado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
10.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.
10.3. Durante a sessâo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o'slstema no decorrer da etapa compeiitiva, o sistema
P0derá permanecer acessivel a recepçao dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
pfejuízos dos atos realizados.
10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada someú deconidas 24 (vinte e quatrà1 horas apbs a
cqmunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pan adivulgaçã0,
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrenie da perda de negócio diante da
irlobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo iistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
10.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos O'o ert. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

lQ ! 1 A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública tãrá duraçao de í5 (quinze) minutos.
10.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso Oe fecfiarnento iminente dos
lahces e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
aütomaticamente encerrada,
t0.S.g, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrtá a
o$ortunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com válores até 100/o (dez
pÔr cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiioso
alÉ o encerramento deste prazo.

10.5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item ,l0.5.3, os autores dos
mplhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
fiflal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atrá o encerramento deste prazo.
10.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crêscente de vantajosidade,
1Ô.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens í0.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento ôeste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.S.5,

10:517, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
h{bilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinicic da eiapa
fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.
10,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
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llnJesa de maior porte, assim como das demais classilicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e
45, da LeiComplementar no 12gt2OO6.
10.7. N.essas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem compreço de até 5% (cinco por cento) acima da melhoi proposta ou melhor laÀce serão consiàeradas empatadas com
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou Epp.
1,0.S. A melhor.classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
dlesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
cpntrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior. '

10,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10,1 1. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,
de maneira que sÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finaii da
fáse fechada do modo de disputa aberto e fechado.
1p.12. o sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

\-/

P
1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

si§tema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
pfoposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital,
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
1í.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
qüanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçao no
e$ital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ut,7o e no § 90 do art. 26 do Decreto no

fi.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
11.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhai no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail
(qpl@iuazeiro.ce,qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a
pttoposla estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital.
11.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
aOarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observadia
ordem de classificaçã0.
11,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa Ce Licitações e Leiloes do Brasil), no sÍtio eletrônico bllcompras.com, alé a data e horário
e$tabelecidos para abertura da sessão púbiica, acanelará na inabilitação/deschósificaçao do proponente, sendo
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçâ0.

12.0. pA PROPOSTA pE PREçOS FTNAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
12.1. A proposta Íinaldeverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na
documentação de habilitaçâ0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as
especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais
informaçôes relativas ao bem ofertado.
12J.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarrelará na desclassiÍicação
dá mesma. d
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12.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

1?1 9licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do deierminado no edital.
12,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à
ehtrega/execução do objeto.
12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados,
a rnesma gozará dos privilé_gios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime dás cooperativas, d'eve-ndo a
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econômico,

12.7. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sançôes
administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. DA HABILITACÃO
13.1. os DocuMENTos DE HABILITAçÃO DEvERAo sER ApRESENTADos DA sEGUINTE FoRMA:
a)Cópia do Cartão de inscriçâo no CNPJ/MF;
b)Cópia da lnscrição Estadual(se houver)ou Municipal;
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipalde seu domicilio;
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);
h) Prova de regularidade.junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Lipitante, em se katando de sociedacles comerciaii, e, no caso de sóciedades por açÕes, acompanhada de
dôcumentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
et|igir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

o)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
orl balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de aoresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
d0cumentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, A
ccmprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do
capital social da empresa licitantel
q)' Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do signatário
para confrontação da assinatura;

f
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B
(dezoito) anos em trabalho.notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseÉ) anos em qualquer
ttabalho, salvo na condição de aprendiz a [artir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da
0onstituição Federal,
13,1'1.0s documentos que não possuam campo especÍfico para a sua anexação junto a plataforma eletrônica
bllcompras.com, poderão ser anexados no campo ourRos óocuugruros.
13'2' 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documentô, cla mesma forma que
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0 (noventa)
dias, contados.gte a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme Êgidaçào
do órgão expedidor.
13.2.1. Ficam excluÍdos da validade de g0 (noventa) dias os atestaclos técnicos e comprovações de inscrições.

14.0. OUTRAS D|SPOS|ÇOES
14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), pan a regularização do(s) documento(s),
pOdendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no 123i2006.
1{2. A: não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na
dêcadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
lioitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

Têrmo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
pqeço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
15.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação
do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
a e§te eCital.

15,1,5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei
Complementar no 12312006, no dia e hoia designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocarJo na ordem de
classificaçã0, no "chat de melsagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo
de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

16.0. pA pESCLASSTFTCAÇÃO pE PROPOSTAS
í6.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissões, ou conflitos
com as exigências deste edital.
16.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
16.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

r
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1 1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sernpre
alcançar a maior vantajosidade.

1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

ao estimado pela Administraçã0, sob
o licitante, readequar o valor do lote

ao limite máximo constante daquele

1
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1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro (a),

dré 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura das pro postas, exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço cpl@j,uazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
órgão interessado.
17'2' Nos pedidos de esclarecimentos encaminhaclos, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão Social
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e OispániÚifiiàr
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-máit1.
17'3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitaçÕes.

17.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, atraves da piataforma no site bllcompraslcom,
ou pelo e-mail cp!@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
17,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
1 7,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
telxto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
n áo aíetar a formulação das propostas.

\./

[.8, Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
to habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

1t

ni

1r

2
[,9. e impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoe ro(a) decidir sobre a mesÍna no prazo de
(dois)d tas úteis, contado da data de recebimento desta

17.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
afteração não afetar a formulação das propostas.

RSOS
1 1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
rQcurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)dias para apresentação das
razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail
cô!@iuazeiro.ce.qov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de
iglal prazo, qtte começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
1d.2. ruao serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente cu não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do
dispostc no item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

t$.0. oamruorclÇÃo e on nomoloolÇÃo
19,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a
adjudicação Íicará a cargo da autoridade competenle.
19,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da. autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

r
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19,1..tlo 
caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,

decidid.o o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.
19.4. Olitular da origem desta licitação se reseÍva ao direÍo de náo homologar o, râúgrr o presente processo
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente deviáamente cõmprovado e mediante
fundamentação escrita.

\.,

\-/

19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
çorrências relevantes.

1. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata
este
tb.z. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem

Edital.

db classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no pÍazo
de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condiçôes
e§tabelecidas.

ú]1, O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu transcurso, for
splicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.
20,3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador
rSalizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitaçã0,
20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
RBgistro de Preços, sem prejuízo das cominaçÕes previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada
oUtra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, após feita a negociaçã0, verificada a
aÇeitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.
20.5, O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Orgãos Participantes, se houver,
20,6. QuandQ a vencedora não comprovar as condições naúlitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a
a$sinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que
respeitada a ordem de classiÍicaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0,
a$sinar a Ata de Registro de Preços.
24,7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de
Eflucaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representanies de
câda um dos fornecedores legalmente credenciados e identiÍicados, e pelos representantes dos órgãos
pf,rticipantes, se houver.

21.0. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
21.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)
lioitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotai o
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do cer:tame, visanclo à
formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 1 1, inciso ll do Decreto Federal 7 .892, de 23
de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com
preços ig.uais à da licitante vencedora.
21,1,1. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes paia assinarem a ãta de registro de preços, em igual prazo e
nas mesmas condiçÕes propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da
exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital,
21.1.2. Oconido o disposto no subitem 21.1,1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçã0, o pregoeiro
convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçôes de habilitação e proposta compatível
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dom o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
gue realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora.
21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e aósinadã, não obriga a Administração a firmar as
dontratações que dela poderão advir, Íicandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados
qs dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao deientor do registro de preços á preferência em
i$ualdade de condiçoes.
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prElo Decreto no 9.488/2018.

. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
21.11. As quantidades previstas para os itens corn preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os Órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão
gerenciado.r autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que.vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.
21.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, devendo serem
observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores (Decreto Federal n0 9.488 de 30 de agosto de 2018).
21.13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reseryando-se a Administração Municipal, através da

r

.6.2. 0 quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação

em até 90 (noventa)dias, observado o prazo de vigência da ata.
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êntidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o
item especificado.

1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
mnstantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30
de agosto de 2018).
n2. A Prefeitura Municipal convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de
mercado, semPre que.verificar que o preço registrado está a-cima do preço de mercado. Caso seja früstráda a
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
22.3' Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata pcderá
convocar os demais fornecedores daósificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços,
22.4. Serâo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

4,5. l,t alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmqs, serão publicadas na lmprensa
Oficial e atravás da internet,

DAS T
1. As obrigações estipuladas para a Contratada sfo as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente
ital.

1, As obrigaçoes estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta. do Contrato, Anexo V do presente

AC
1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

Quanto à entrega/execução:
1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçoes estabelecidas

\-/ n0 Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no lnstrumento de
Cbntrato

2F.2.2.Q prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.
25.2:.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93,
25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçÕes estabelecidas no
Ánexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância
destas condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da contratada.
25.2.5. A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o obieto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado,
25.3. Quanto ao recebimento:
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1s.s't. PRovlsoRlAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com
as especificaçÕes do Edital, proposta, da nota àe empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo
serÍeito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procáderá a conferência.
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
Servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condiçôeg, quálidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e consequente
aceitação das nolas fiscais ('atesto' na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de descc'niormidade.
25.3,3. A Administraçao rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos proclutos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificaçÕes exigidas,
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a hoca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máxim o de 72
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.
25.3.5; A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
possívelatraso no prazo de entrega/exccução fixado, sujeitando-se a licitante vencedoia às sahçÕes preüstas.

26.0. DO PAGAMENTO
26,1, 0 pagamento será efetuado pela Administreção obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
rnáximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.
:iO,Z. O pagamento será efetuado atiavés de Transferência Bancária. ar ' !r

AD
.1. O licjtante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato

dcsta licitaçã0, deixar de entregar ou apresontar documentação falsa exigida para o certame, errsejar o
da cxecução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fiscal, Íicará ido- de I citar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro deimpedi

Orgã0,F,bmece.dores deste pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
pUnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade sem
pfejuízo das multas previstas neste editale no contrato e das demais cominações legais.
27,2, A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caõo de iÁexecução total ou parcial do
contrato, eno de execução, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contraiualou não veracidade
das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:
| ' advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei no 8.666i93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a! descumprimento das obrigações e responsabiliclades assumidas na licitáção;
b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que nãc caiba a apliàação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de tieceitas
Federais, por meic de Documento de Arrecadação Municipal - DAÍ\4, a ser preenchido de acordo com instruçÕes
fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
bl de2o/o (dols por cento) sobre o valor contratualtotaldo exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do conti'ato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar rros 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão tenrporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
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inidoneidade-para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os

motvos cleterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãô perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos púui.àr resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
27.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla deíesa, garantida
Íros prazos de 5 (cinco) dias Úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 21.2 suprae f O 1ãez1 Jiás
conidos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
27.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositaclo, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Conlratada fizer jus. Em caso delnexistência ou insuÍiciência de crédito da
Conlt:atadaí o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívlda Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
27.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
rAzão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll 'demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

2f.0. Rs sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamenle com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de S (cinco)
dias úteis.

21 7 Alicitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)
dias Úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
vâlor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
27.8. As sanções previstas no item 277 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
v$ncedo.ras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito)hcras comunicarem seu desinteresse.

\./ 1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por
de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

,2. E facu
fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.
Itada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.
28,3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às
solicitaçoes ensejerá DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAçÃO.
28.4.Todaa documentaçáofará parte dos autcs e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais,
28,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis,
28.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infôrmaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

v
rlv Leão sampaio' no 1748 ' ro endeir - 
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1g'9. foOa a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprograÍia
âutenticada por cartório competente ou por servidor da Administràçã0, mediante vístas ao original, Casdesta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a ãonfirmação de sua autenticidade,
28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônic'0, ficando responsavãi pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexã0.

â8.tO..toOas e quaisquer comunicaçÔes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo
rla sede na Comissão Perrnanente de Licitaçã0, via e-mail inslitucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br. ou no próprio
chat da plataforma do site bltcompras.com'sala virtuat'onde estará acon]ffiffime.
28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer infopnações sobre o pregão já
publicado:e/ou em,andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ôu móvel, como foãna de
garantir a lisura do.certame.

!9 1?, Ot casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertincnte.

!! '!S. ns normas que disciplinam este pregão serão sempre inte_rpretadas em faúor dâ ampliação da disputa.
2Í8.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos
de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
ffiqueno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e arr. 37 da Lei Complement ar no 12312006,
iildependentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal.

+,15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões luOiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20.0. DOS ANEXOS
20.1, Constituem anexos deste Edital, dele íazendo parte:

l- Termo de Referência
ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços
lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
lV - Minuta da Ata de Registro de Preços
V - Minuta do Contrato

Juazeiro do No(e/CE. '13 de julho de 2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial

Anexo
Anexo

Anexo
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ANEXO !

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔruICO

\-/
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TERMO DE REFERÊruCN

.2 - Do onoÃo cERENctADoR

.2,1 - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

.3 . DO(S) ORGÃO(S) pARTtCIPANTE(S)

.3.1. Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

.4. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO C DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO

ffflügrK
1.í . DO OBJETO

ltt.- Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de material permanente referente a Mobiliário
Escolar para atender as necessidades das Escolas de Rede Ér:rOtica Municipal dã Juazeiro do Norte/CE.

\-/
aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denom nada PREGÂO, em sua forma

lCA, a qual observará OS preceitos de d reito público e, em especialas disposiçÕes do Decreto Federal
7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/201 8 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determ na a Lei Complementar n'12312006 e Le
no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

' Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR pREÇO (POR LOTE), observando
AS AS condiçoes deÍinid no edital e seus anexosAS

4.1 -Para a

41

1

,3

,4

'A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
- A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2,

2,

a1

. JUSTIFICATIVAS

11 . DA NECESSIDADE

It,t - A aquisição do objeto acima especificado visa assegurar o regular fornecimento de Mobiliário Escolar para
fender as necessidades das Escolas de Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

2.2.DADIV§ÃO POR LOTES
2J2.1- Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em'LOTES'em virtude dos mesmos
gfardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,
inblusive as regras mercadológicas para aaquisição dos proáutos/bens, de modo á não prejudicar a concorrência
ehtre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,
2:2.2'No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
gíande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaia a coordênação das atividades,
pOis a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompânhar um elevado
nümero de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento iMenor 

Preço por Lote", contudo, havendo
a kJivisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,
o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Ãdministraçã0, com esta composição de
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de talforma, atrasos na entrega, entregas parciais
com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração
Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lntereise
Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote,

Le§o §arnprio, ro 1.748 l,ç andar * L*Eoa Seca - C[P: 63.04ü-üüü - Juazeir.n
site : wwt*l.j uazeirocionCrte.ce. gav. hr

\-/

Nturte/C§ - Fone: (88)319ç]"ü363



\-/

\./

ffisT-&ffi* mffi #ffiÂffie
pffiffiffiffi§y&ireÂ $4&.§ru§ff§pÀã- mffi #&',§&,trffi§ffi,# mffi §q*mrffi

tffiF#;my.p?,&.ffiffiã/ffiffiffiX"-â,& COmsSA0

2.3 - No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
â contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração pública e encarece o contrato final, uma vez que os
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho pan a Admin istração
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administraçâ0.

3. DO FORNECTMENTO E DO ORçAMENTO BASTCO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

Âv" l-*iir: *tnlnp*io, nç í/4F) l.ii acil*r * laçoa Íier:a - {fiP: 63"ü/+0,*{}{1 "^

e
cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

PRANCHETA FRONTAL REGU
FIXADAS SEM PARAFUSOS,
POR 1 TUBO 25MM X 25MM E 3OMM X
COM ESPESSURA DE 1,9MM SE
EMENDAS. DISPOSITIVO DE REGUI.AGE
NA PARTE INFERIOR DA PRANCHETA
SENTIDO HORIZONTAL.
FABRICADA EM ABS PELO PROCESSO

INDO: 560MM X

UND 100 691,66 69.166,00

PRANCHETA FRONTAL
FIXADAS SEM PARAFUSOS,
POR í TUBO 25MM X 25MM E 3OMM X 3OM
COM ESPESSURA DE 1,gMM SE
EMENDAS. DISPOSITIVO DE REGULAGE
NA PARTE INFERIOR DA PRANCHETA
SENTIDO HORIZONTAL.
FABRICADA EM ABS PELO PROCESSO

MEDIN 390MM.

UND 4000 691,66 2.766.640,00

CADEIRA . CJAOs - TAMPO EM
AGLOMERADA (MDP), COM OS
ARREDONDADOS, ESPESSURA 1I

REVESTIMENTOS SUPERIOR EM
MeLcÍüÍNrco DE ALTA pRessÃo cou
ACABAMENTO TEXTURIZADO
AFIXADO A ESTRUTURA COM
DE s,OMM DEOX 45MM DE COMPRIMENTO
PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO
AFrxADo A esrRuruRA poR REBtrEs
REPUXO COM 4,0 MM DE @ X 10 MM
COMPRIMENTo E coM o SÍMBo

POLIPRoPILENo coPoLÍMERo VIRGE
AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLU
E TRAVESSA LONGITUDINAL EM
oBLONGO 29 X 58 MM (CH 16), TRA
suPERroR EM TUBO A 1%? (CH 16)
CONFECCIONADOS EM TUBO A 1 %?

APROXIMADAS: CJA-05
X P X A) 600 X 450 X 710 MM; CADET
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPI
E AFtxADo À esrnurunA poR REBITES

copor-lnaerno vtRGEM, coM o
INTERNACIONAL DE RECICTÁGEM
AFIXADO POR MEIO DE
ESTRUTURA TUBU1áR @ 20,7 MM
DIMENSÔEs APRoXIMADAS:
ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 4OO X

8MM CO

coR

E

ro). orruensóes

(cH I

CARTEIRAS ANO -

DA
E

EMREPUXO. POLIPROPI

RECICLAG
SAPATAS

INTERNACIONAL
PONTEIRAS E

erÉ o

CJ 6000 596,í 6 3.576.960,00

site : rvww"j uazri rork:t'i*rie.i:*" ç*v. br
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- CJA 06 - CARTETRA: TAMPO EM MADET

DE s,OMM DE A X 45MM DE COMPRI
PORTA LIVROS EM
AFIxADo À ESTRUTURA PoR
REPUXO COM 4,0 MM DE A
coMPRtMENToEcoMosÍnaeo
INTERNACIONAL DA RECICLAGE
PONTEIRAS E SAPATAS E
PoLTPRoPtLENo copor_Íueno URGE
AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLU
E TRAVESSA LONGITUDINAL EM

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPI
E AFtxADo A esrRurunR poR REBITES

copotÍnaerno URGEM, coM o
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM
AFIXADO POR MEIO DE
ESTRUTURA TUBUIáR O 20J MM
oIuerusÔes APRoXIMADAS:
ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 4OO X
ALTURA aTÉ o ASSENTo 460 MM
oaseRvRçÔes: coNJUNTO
PARA O ENSINO FUNDAMENTAUMEDI
RECOMENDADO PARA CRTANÇAS DE 1,59

ALTA
R EVESTIMENTOS SU EPERIOR táM MI
ME uquíNrco DE pnessÃo coM
ACABAME NTO TEXTURIZADO coR cl
AFI XADO À ESTRUTU coMRA PARAFU

REBITES
XlOMM

OBLONGO 29 58X MM 6)(cH
RSUPERIO EM TUBO a ?% E(cH 6)

ECONFECCIONADOS M TUBO o %?
16),
XP

APROXIonaerusóes MADAS cJA-06
x600 x450X A) MM760 CADEI

(cH 14)

60AOgo- E

EMREPUXO. POLIPROPI

88 M DE ALTURA.

CJ 5000 599,00 2.995.000,00

9.407

Lote

Qtde.liem
CONJUNTO MESA INFANTIL COM 4
CADEIRAS - MESA CONFECCIONADA EM
MADEIRA E M.D.F. MESA QUADRADA COM
BORDA CoLoRIDA. PÉS coLoRIDos
PINTADoS coM TINTA ATÓXIcA, NAS
CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E
AMARELO. ACOMPANHA 4 CADEIRAS
coLoRrDAS (NAS CORES VERDES,
VERMELHA, AMAREL"A, E AZUL). MEDIDA
MINIMA APROXIMADA DA CADEIRA: 26 X
30,5 X 60 cM. MEDIDA MíNIfuIA
APROXIMADA DA MESA: 60 X 60 X 55 CM.
EMBAI.AGEM CAIXÂ DE PAPEúO.

CJ 100 1.051 ,75 105.175,00

0002 coNJUNTo MESA sexrÃvnoo i
ESPECTFTCAÇÃO: COtr.tuttTo coMposTo
POR 06 CADEIRAS, 01 MESA CENTRAL E 06
MESAS ANGULARES USINADAS.
coNFEccroNADo EM FERRo e púsrtco,
MESA ANGUIÁR MEDINDO 85 X 40 X 46 X 60
CM, MESA CENTRAL MEDINDO 80 X 69,5 X
60 CM E CADEIRA MEDINDO: 26 X 34,5 X
s7,s cM. MESAS MoNTADA EM ÂNGULo
MEDEM: 170 X 150 X 60 CM.

CJ 350 2.716,04 950.614,00

4v
site: wwu.r.juaeeirceÍcncrte.ce. g*:,,. br
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3.2 ' O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 1 1 .631 ,520,00 (onze milhoes seiscentos e trinta e
Yfn 

*l quinhentos e vinte reais), de acordo com â média das pesquisas de preços realizadas pelo Município de
Jfrazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto liciiado,
3i3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços únitários superiores aos valores constantes no orçamento
apima, independentemente do valor total do Éte.
3i4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo
a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "M'ÀRCA àRóPE!A',

. DO PRAZO DE VrcÊNClA DAATA
4 í -A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

5 DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO
1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

ndo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
mpra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

a, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada
5 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 ftrinta) dias, a contar do recebimento da respectiva

m de Compra.
- A Contratada Íicará obrigada a trocar, AS suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
- A contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

todos em embalagens fechad AS , contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5,5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do produto com a especificação;
5 p 2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidadó e quantidade do produto, pelo setor iesponsável pela
sdlicitaçao e consequentemente aceitaçã0.

6 r DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

L"eã* Sarnpaie, n't 1.74& 1o anclar * i-;içca S*r"a - CsF: 63.fi4ü-0ü* * "l
A

A

03 - Mesa

EeÉc Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valr

RETANGUTáR COM BORDA EM ABS
BORDA EM ABS,

oruerusÕes

tot

coBANCOS M coM
LUGARES nltíru
APROXIMADAS 80 70x x 75 M.c TUAL

AOcHÃo 46CM

PARA AM

UND 300 2.097,33 629.199,00

COM BORDA EM ABS
BANCOS COM ENCOSTO E COM BORDA E
ABS, COM 8 LUGARES . DI

APROXIMADAS: í80 X 70 X 66

RETANGUI.AR

MÍNIMAS
DO

MESA

ASSENTO:33CM

UND 200 2.693,83 538.766,00

1.'t 67.965,00

site: v,l'*+r.jl:.:z*irocl*lrorte.{:f}.t{lv. br
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6'2' As despesas do contrato do exercício subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, Íicando adstritas ao respectivo crédito orçamentário

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecid AS as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/se rviç0.
7i.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

. DAS oBR|GAçOES DA CONTRATADA

\./ 1 - A Contratada parafornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

q danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
1 .3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devid AS à Previdência Social, Obrigaçoes
histas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral

1.4 Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibi idade com as obrigações por ele
, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigid AS na licitaçã0.

1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.660/93, alterada e consoridada.
I 1.7 - Entregar no pÍElzo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
undo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

de sua responsabilidade

8.1.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioração

9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos,

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

/4fJ - Im *nrjar * l-agoa Íieca - Cf;P: 63.üríü-ü0ü -

\./
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.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
recebimento não importará em sua aceitaçã0.
.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
for o caso.

.ê
12.122.OO
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1 . DA RESCISÃO
1 1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

ngência de qualquer das condiçoes pactuadas.
1 .2 - 0 não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

ensejando rescisão admin strativa prevista nos art, 77 a79 da Le Federal 8.666/93, reconhecidos desde
os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

d no presente lnstrumento.
.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
\-/ antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1 . DA GESTÃO E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO
12J - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
or'denado(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento contratual, com vistas a fromoçâo Oàs
ntedidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12,2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Adminiskaçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuiçÕes de subsidi'ar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.66-6/1993.
13.2.1 'A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7Ó, da Lei
8,666/1993.

í4. DTSPOS|çÕES FINAIS
14'1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Âv. i"e,iu $;:tnp*io, ii* 17".1í] - 1.o andar * l.aqoa Sltca - CHP; 63.ü4ü-**ü""

lo. oas sANçÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei no
8,666/93, e suas demais alteiações.

l9-l; 9 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes
$anções:
10.2.1 -Advertência;

\./

1

\

site: ivww.;uaz-*ilodor'iorte.ce,çnv" hr
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10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado , licando desde já estabelecido a multa de 0,30/o
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

0.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
à 30 (trinta)dias.

0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a prefeitura
de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

a penalidade

.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cbbrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

por culpa da empresa Contratada,
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sua forma eletrônica, (sistema de reqistro de orecos _ SRp),
alterado pelo Decreto no 9.488/2019 e Oecreto Federal rf
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r, 0Íll que será regido pelo Decreto Federal no
7 892t2013,

1 0.024 12019. subsidiariamente pela LeiFederal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"1 2312006 e Lei
Compleme ntar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçoes necessárias e suÍicie ntes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleça m preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
Qulra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicação

4.2 - Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE, (3 o. .-lu L {to de2022.

Pergentina Jardim Catunda
Ordenado(a) Despesas

Secretaria Municipal de Educação

r
* L.agoa Seca - CEF: 63^040-CIü#"* Juaz*ira d§ l\isrteiCfi - Fone: (gg)i]"9"S-ü363

\./
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Reg stro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de material permanente referente a Mobiliário
r destinados ao atendimento das necessidades das Escolas da Rede pública Mun icipal de Juazeiro do

conforme especificações apresentadas abaixo:

Lcao Sarnpaitt. no 174?, - :l.o âilritir-* l-agca Scca - f[í): 63.0'1ü.ü{)ü * Jue;:,,:iro do lli:;-1!i:iil, - i:(:tti:. (f]ll)1.: ttl ii lar.l
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Valor T

PRANCHETA FRoNTAL necuúveI
FIXADAS SEM PARAFUSOS,
POR 1 TUBO 25MM X 25MM E 3OMM X
COM ESPESSURA DE 1,gMM
EMENDAS. DISPOSITIVO DE
NA PARTE INFERIOR DA PRANCHETA
SENTIDO HORIZONTAL.
FABRICADA EM ABS PELO PROCESSO

CADEIRA HOTOS

MEDINDO:560MM

UND 100

PRANCHETA FRONTAL REGU
FIXADAS SEM PARAFUSOS,
POR 1 TUBO 25MM X 25MM E 3OMM X
COM ESPESSURA DE 1,gMM
EMENDAS. DISPOSITIVO DE REGU
NA PARTE INFERIOR DA PRANCHETA
SENTIDO HORIZONTAL. PRANCHI
FABRICADA EM ABS PELO PROCESSO

IRA

M x 390MM.

UND 4000

CADEIRA - CJAOS - TAMPO EM
AGLOMERADA (MDP), COM OS
ARREDONDADOS, ESPESSURA I 8MM
REVESTIMENTOS SUPERIOR EM
laEueruÍrurco DE ALTA pnessÂo conlt
ACABAMENTO TEXTURIZADO COR
AFtxADo À esrnurunn cont
DE s,OMM DEOX 45MM DE COMPRIM
PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO
AFrxADo À ESTRUTURA poR REBITES
REPUXO COM 4,0 MM DE O X IO MM
CoMPRIMENToEcoMoSíu
INTERNACIONAL DA
PONTEIRAS E
POLIPRoPILENo coPoLÍMERo VI
AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE.
E TRAVESSA LONGITUDINAL EM TU
oBLONGO 29 X s8 MM (CH 16),
suPERroR EM TUBO O 1 %? (CH 16) E
CONFECCIONADOS EM TUBO A 1 %?

APROXIMADAS: CJA-05
X P X A) 600 X 450 X 710 MM; CAD
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPII

16). DIMENSÔES

5o

RECICLAGEM
SAPATAS

e nrxRoo À

CJ 6000

,iuilll§sAo

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/g3 e

no 10,52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no 2022.07 .13. l -S Rp,
ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

fuh
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REPUXO EM POLIPROPILE
copor-íruerRo vtRGEM, coM o
INTERNACIONAL DE RECICIáGEM
AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE
ESTRUTURA
oruerusôes

TUBUIÁR O 20,7 MM (CH I
APROXIMADAS:

ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 4OO X
ALTURA nTÉ o ASSENTo 430
oasenvRçôes: coNJUNTo
PARA O ENSINO FUN
RECOMENDADO PARA CRTANçAS DE .t,46

'\-/

\-/

CARTEIRAS DE 60 Ao go - uesR e ceo+E
- CJA 06 - CARTEIRA: TAMPO EM MADEIRÂ
AGLOMERADA (MDP), COM OS CANTOd
ARREDONDADOS, ESPESSUnn taUrU COtr{
REVESTIMENTOS SUPERIOR EM [.AMINADO
ueunaíuco DE ALTA pnessÃo colu d
ACABAMENTO TEXTURIZADO CON CIruZN,I
AFrxADo À estnurunR colu pRnnruso§
DE s,OMM DEOX45MM DE COURnrUenrO.l
PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO,I
AFrxADo À ESTRUTURA eon neares o!
REPUXO COM 4,0 MM DE A X 10 MM DE
COMPRIMENToEcoMoSÍMaoLd
TNTERNAcToNAL DA necrcueoeu.l
PONTEIRAS E SAPATAS EM
poLrpRoprLENo copor-ÍuEno vrnoe(
AFTXADO POR ME|O DE ENCA|XE. COLUNA
E TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO
oBLONGO 29 X 58 MM (CH rO1, rneVeSSel
suPERroR EM TUBo a 1 %? (cn ro) e pÉ§
coNFECCTONADOS EM TUBO @ t Uz çtlJ
16). DTMENSôES AeRoxTMADAS: cJA{6 (r.l

X P X A) 600 X 450 X 760 MM; CADEIRAI
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
E AFrxADo À EsTRUTURA eoR neares oel
REPUXO. EM POLIPROPILENO
copotÍrrlerno uRGEM, coM o sÍnreor-d
TNTERNACTONAL DE REC|CTáGEM E
AFTXADO POR ME|O DE ENCA|XE.I
ESTRUTURA TUBUráR O 20J MM (CH 14).1

DTMENSÕES APRoXTMADAS: cln-ool
ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 400 X 430
ALTURA eTÉ O ASSENTo 460 MMj
oesenvRçóes: coNJUNTo rruorcnod
PARA O ENSINO FUNDAMENTAUIVIÉOIO.I
RECOMENDADO PARA CRTANÇAS DE 1,59 Al
1,BB M DE ALTURA. I

CJ

0004

5000

Total:

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CONJUNTO MESA INFANTIL COM 4

CADEIRAS - MESA CONFECCIONADA EÍV

MADEIRA E M.D.F. MESA QUADRADA COM
BoRDA coLoRroA. pÉs coLoRtoos
PINTADOS COM TINTA ATÓxIcA, NAs
CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E

AMARELO. ACOMPANHA 4 CADEIRAS
COLORIDAS (NAS CORES VERDES
VERMELHA, AMARELA, E AZUL). MEDIDê
TVIÍNIUE APROXIMADA DA CADEIRA: 26 X

30,5 X 60 CM. MEDIDA MíNIMÁ
APROXIMADA DA MESA: 60 X 60 X 55 CM
EMBAT.AGEÍú CAIXA DE PAPEúO.

CJ 100

0002 CONJUNTO MESA SEXTAVADO i CJ 350

,\.',. lr:rilr tiiil'irr::,i:, iií ..1.,7"i$ ii tirrri.rr - L-irçti;a §tc.: - [-EFr: í:3.04ü"ú,Jn - j
:^i1t..,. .,.:. i.., j I 1il.1f-i !.(jliii )Cr :1, iÊ,_t. I lii'

i'li:tir: j{-i: - i'irrf : l8i) ]l r:r-tl-:ral

I

í
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eseecrrrcnçÃo: coNJUNTo coM
POR 06 CADEIRAS, 01 MESA CENTRAL EMESAS ANGUIáRES
CONFECCIONADO EM FERRO E
MESA ANGULAR MEDINDO 85 X 40 X 46 X
CM, MESA CENTRAL MEDINDO 80
60 CM E CADETRA MEDINDO: 26
57,5 CM. MESAS MONTADA EM

x60

lor Total da Proposta: R$ ,..........

x
x

69,5
34,5

\./

,J

da Abertura:
rio de Abertura: ,..

de Entrega: Conforme Editale Contrato
ade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ........

Carinrbo e Assinatura do Proponente

Lote 03 - il
icação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estiúado Valor Total0001

BORDA EM ABS,
oruerusôes

cotú BORDA EM ABS
coM

APROXIMADAS: x80 x70 cM.75
AO 46CM

BANCOS"
LUGARES UND 300

COM BORDA EM ABS
ENCOSTO E COM BORDA

ABS, COM 8
ltaÍrutuRs ApRox

RETANGUI.AR
BANCOS COM

DLUGARES
1IMADAS: x8o x70 66

AL' crrÁo

UND 200

t:

4
Á.v" Lcâu -Çri'.iipaio, nfr 1748 - 1Ç an(.i.ir.* Laqca Sec.:- {,.[p: 6
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ANEXO ilt
PREGÃO ELETRONICO NO 2022.07 .13. í.SRP

hha

MoDELo DE DECLARAçÃo oe CUMPRIMENTo Ao Dtsposro No tNcrso xxxltt Do ART. 70 DA
coNsTtTurçÃo DA nepúeLrcR FEDERATTvA Do BRAstL

\./

A empresa ... ...., inscrita no CNPJ sob o no

situada Dâ ..,....,,...,.. DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

lfeito 
junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade pregão

Ébtrônico no 2022.07.13.1-SRP, que não incide na proibição contida no inciso xxxlll do Art. 7o da constituição da

República Federativa do Brasil.

ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

,:. 1;,..ii,, liiit;tl.r,]ti-:. t1í.t i'1.:tl.i 1ir i_]Ulli.ti.

f
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fiHil^',4'',W:

ta de Registro de Preços no XXXXXXX

fregao 
Eletrônico no 2022.07.13,1 - SRP

O MuHlCiptO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) ..,....... ..,,, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ......,.., ...., residente e domiciliada
na Cidade. de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de
gutro lado a empresa estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

......., neste ato representada por .., portado(a)
\-/ do CPF no !.!..!!..,.!, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS,

ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

$onsiderando
hesole reg

Atendendo as

;ir,. l,oiii: Sarrip*ii:. rto lt74'à - l. ürlriar.- r.;lLrttír Scet - i"[i:: í:r3 0afl"í]'i0 * ir-rê,:eirc cií] llol.tÊlci:
:i i tel : i,rl.rtw. j ita z* i i'i:ç! 0 n ii r1.e. c*. Ç e, r . 

j 
r r

o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.07.131 SRP,
istrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classiticação por ela alcançada,
condiçÕes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai

a pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o),....,. órgão gerenciador e
e pelo representante legal do detentor do regisho de preços, qualificados e relacionados ao final, a

al será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes

LAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

.í - O presente instrumento fundamenta-se:

- No Pregão Eletrônico no 2022.07.13.1-SRP

- No Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
iariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

12312006 e LeiComplementar no 14712014.

LAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aqursiçoes de
material permanente reÍerente a Mobiliário Escolar para atender as necessidades das Escolas de Rede Pública
lVlunicipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, por

um período de 12 (doze) meses, que passa aÍazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência
da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão Eletrônico no 202?07.13.1-SRP,
conforme discriminado no quadro abaixo:

irr, l (3ill.i t1,:l' irltr3

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

TeleÍone:

E,mail:

Representante Legal:

CPF:
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Lotes/ltens:

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firrnar as contratações que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Este instrumento será assinado pelo(a) ordenado(a) de Despesas da secretaria

qualquer espécie, sendo

Subc!áusula Segunda
\-/ nicipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substitutoMu

e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos
dos órgãos partici pantes, caso houver

láusula Terceira - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria lVlunicipal de Educação
a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios

necessários.

LA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data
sua assinatura

ubcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Gestor Co Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme d isciplina o Decreto Federal no

89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1 'Caberá à Secretaria Municipalde Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional
e nas questões lega[s.

CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1 - Em decorrência
os fornecedores com

em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

sula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

usula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação
as no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conhatação

da publicação desta Ala, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

i.i.r.i,-,:ii;iirLiitlai, rrr l..r.llj .ií llrt,.rr '.::.!:r1:':atl i-.iir: í:j.t).:lii-iilí. -rr.;u,.,.,,:
lLi ; w\\iw "j uilzei roclonof;r:. r:e, ilnv. lir'

iir-, )i,.rrli]],it.-i- i::;rir:. iírl:j) i.l,rir 1. :t-:l

.*{i {\i,.}
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hhe

§ubctáusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de preços,
deverão manifestar seu intereõse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de preços, o qual indicará o
lprnecedor e o preço a ser praticado, obedecidà a oroem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contrataçÕes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, aó somatório do quanti'tativo estabelecido no art.22
§§ 3' e 40 do Decreto Feder:al no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n. g.+gglZot g.

Subcláusula Ouilg - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

$u 
contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os Órgãos participantes do procedimento licitatório para regisko de preços, cabendo
qo Órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, cóm a redução
do-quantitativo inicialmente informado peio órgão participante, desde que haja prévia anu6nciá dtârgã ôr; rÊ;à
Sfrer redução rlos quantitativos informados.

$ubcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para ór:gão participante,
(evendo, ser observados os limitós previstos nos §§ 3o e 40 do art, 22 do-Decieto Federal'n o l.BgZt2O13. alterado
flelo Decreto Federal no 9.488/2018.

gúusur-l sExrA. DAS oBRtcAçoES E RESnoNSABILIDADEs

6.Í ' 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes e responsabilidades constantes no
Decreto fe-oggt no 7.892t2013, alterado pelo Decreto Federal n'g.igtitzolS, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

l

§ubctáusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
(egisho de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atrúuições estabeiecidas no Edital,

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRp, as
atribuiçÕes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.892t2013, alterado pelo Decreto Federal no
9,488/2018

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:
alAtender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos regisirados nesta Ata, duranteã sua vigêncla.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantídades indicadas pelos órgãos ou
ehtidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instiumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

CLAUSULA SÉnUn - DOS PREçOS REGTSTRADOS

{!8rjl ':;i', ir-l{:r:
§ri.e I i!\liri/.jLt â;lÉ_,ti'oi0nilí,:Éa,cri,ilt:,.r,. i]l

t 74il - 1; ânriar. l-êr.t,ta iec;i t.i:P: [:i.040-ü'-10 -.ir;ri:zi:ir.l: ii;.r i'li-t;io Sarnpeio. r':n
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l.t.'Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
$stão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para
íuturas contrataçÕes, observada as condiçÕes de mercado.

ôubcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
lnáximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s),

cLÁusuLA olrAVA - Dos LIctTANTEs euE AcETTARAM coTAR o MEsMo pREço DA LtctTANTE
VENCEDORA.

i

0.1 ' Conforme preüsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
$ens ou seruiços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na
sequência da classificação do certame é o seguinte:

qLAUSULA NONA - DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1 - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.892t2013
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Gúusuu oÉcrul - Do cANcELAMENTo Do REGlsrRo DE pREços

10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal n0 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018,

CLAUSULA DÉCIMA pRtMEtRA - DAS CONDrçOES PARA A CONTRATAçÃO

1í.1 - As aquisiçÕes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabeleciclo pelo
órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sançÕes previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
cfassiÍicaçã0, os demais fornecedores.

Çuusuu oÉcrnm sEcuNDA. DA ENTREGA/EXEcuÇÃo e oo REcEBIMENTo rl
:.ti.1.1 ,i.'r.".,'.,r, 

;il;,:,"r...ii.)ljr:.)i"il.r.irtr r.!.,trr.,i-.r-

Empresa:

lCNPJ:

Endereço:

lTelefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens:
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í2.1 - Quanto à entrega/execução:

11Í^1 :9-:9:l?_*_llrlrrl.dgvgf ser entregue/executado em conformidade com as especiricaçoes esrabetecidas
leste.instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, ,51, .oro no Contrato a ser
firmado.:J-"'---'

ltl?:,991.9!.-:llngr/exe-cução do objeto a ser adquirido/contratado petos orgãos participanres do presente
t5F(P (sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I I Termo de Referênciã, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

\./

12.1.3 'A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do prôcesso de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8,666/93.
1'2.1.4',O3bjeto lepÉ ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçÕes estabelecidas no
4neL0] - T9rm9 de.Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condiçõos, implicará na não aceitação do mesmo, sem que:caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
a/execução e a conferência desta com AS especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

objeto esteja em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.
1 - Quanto ao recebimento:

1

".2.1 

-

mas

1.5

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
especificaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrâto,
ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que proõederá a conÍãrência,

- DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condições, qualidade e

antidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçÕes e consequente
das notas fiscais ('atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade

.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
em desacordo com as especificaçÕes exigidas.

I .4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

\-, 1 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará
I atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas,

Cúusuu DÉcIMA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

13.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
13.2.0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusum DÉctMA euARTA. DAS sANçoES
í4.t 'A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no
8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 : O Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sqnçoes:

tl.Z.t -Advertência;

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

V
.1 ',' - l

sit e : r.ii irtr. j i.raze i rodonoi.te.ce. gcv. br
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1!.2,3 'Suspensão temporária do direito de participarern licitações e impedimento de contratarcom a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (doisj anos.
14.2.4 'Declaraçã9 de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

!:,,TgliYo,t qeterrninantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridace que
aprrcou a penattdade.

114.3'A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicialou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

LA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, para conhecer das questões
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

1 I - Fica

esta Ata os signatários relacionados e quaiiÍicados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
cumprimento das suas cláusulas e condições.

TARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF

_:

f 
. I ,:,: ' r.-:,.,-r,1,11 r'' i7'llJ . li iJn,:!:t:- - L-,t{jüi-r §i:r:i: - i.:i,: ir.j"i,triú i)üa) *. .1i-it,:r..;rr-,
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de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 0u condição
contrato, não especilicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à datâ da
comunicação formal da rejeição;
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ffi[flry'$$'

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

0 MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082i0001-14, através âa Secretaria lviunicipal de(o).:.,...,.,.,'.,',... neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(à).
.1'a-.-_',_..,:..._.......,.,residente e domiciliada na Ôidade de Júazeiro oo ruortôlCr, apenas denominado de
GONTRATANTE, e de outro lado . . ....; estabelecida na

e do outro ..., ,., para o fim que
nele se declara

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o neste ato\./
portado(a) do CPF no

as denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
na modalidade Pregão Eletrônico n0 2022.07.13.1-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas

da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0.10.S20l02 - Lei que
ta o Pregão, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

forma das cláusulas e condições seguintes.

SULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1 1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022,07.13.1-SRP - SRP, de acordo com as

gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que
ulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no T .892t2013, arterado pelo Decreto no 9.488/2018,

homologado pelo(a) S(a) Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria
rclpa de(o)

SULA SEGUNDA. DO OBJETO
2

por .

\-/ 1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
al permanente referente a Mobiliário Escolar para atender as necessidades das Escolas de ReCe

Pública lJiunicipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
GonvocatÓrio, llos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor totalde R$ .. ,............,. (

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
)

3.3 - Poderá
contratado e

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

o a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93,

do ser formalizado através de ato administrativo.

v !,,:iic, !,;,i;'rlil,,irü, 1.. l,i4i3 - i(j iir)üilr -- l_,'1ctr:at Sr:r:t - i.Etr. ú1.04ü ü{)f - ..1r.1,ri.;1_.iir.r r.j;;
i. ilÉ rir, ..À/ir,r. i i r :l.ie 

i i"OCl;iili l{.:.,i'1.,., a,,,,. t' -

o
)
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.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
niskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinance ro do(s) preço(sr) do item(ns) que se
em) necessário(s) para a justa

hado da(s) nota(s) fiscat(is)
remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

cóntratação e da solicitaçã0, que
de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data
será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

êm forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante , em obediência ao disposto no s único, do Art,
ô1, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - o presente Contratc terá vigência até ..,,.,....... a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
{ecorrer o fornecimento dos produtos clentro da vigência do mesmo.

dlÁusuu eurNTA - DA ENTREcA Dos pRoDUTos E Do REcEBTMENTo
\./ 5.1 Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
de Compra, ficando a Administração no dire to de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

necessária, sendo as despesas com a en trega de responsabilidade da empresa Conhatada.
2 - 0s produtos deverão se

pectiva Ordem de Compra.
r entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

3- A Contratadaftcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

- A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo QUê 0S, produtos
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

validade, quando for o caso.

mpan

1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada,
5 5- Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

izentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformid
6.2 - DeÍinitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do

ade do produto com a especificação;

solicitação e consequentemente aceitação,
produto, pelo setor responsável pela

CLAUSULA SEXTA. DA ORTGETJI DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
rêqu isições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em confoimidade com a disponibiliclade de recursos
fiÍt anceiros do Tesou

produto/serviç0.
ro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento

- O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

OITAVA: DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

r

5
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1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
1.1 - Cumprir integralmente as dirsposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
1.2- Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s ) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável p0r
aisquer danos pessoais ou materiais , inclusive contra terceiros, ocorridos du rante seu fornecimento.
1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento d,e suas dívidas em favor de terceiros envolviclos na

do objelo contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdôneia Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazendà Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçQes por ele
assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
8,1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato,
8.1,6 - Acbitar nas'mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

rma êstàbelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
1.7 - Entregar ho prazo de até 30 (trinta) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra,

\./ ds produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
§ecretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo AS despesas com a

de sua responsabilidade
1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

1.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesrnos deverão
tar todos enr embalagens fechadas, contendo a identificação da data de ndustrialização e o prazo de
idade, quando for o caso

'l 10 - Arcar com todos os custos referentes as entregas dos respectivos produtos
1.11 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalações

dizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a sa vo de possível
raçã0.

LAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
1 - A Contratante obrigar-se-á a:

1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
prazos

\./ I 1.2- lrlotificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

9.1,3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo
coÍTl o estabelecido no art. 67 da Lei n0 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente,
9,1.4 - Eíetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabeleciclas neste lnstrirmento, bem c'omo zelar pelo
cumprimento Ce todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCrmn. DAS SANÇÔES
10.1 -À Contratada totalou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçôes. 'r - - - - -

tÔ,2 - O Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratacla às seguintes
sânçoes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

fp
q
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0.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.

0.2.2 .2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso
à 30 (trinta)dias

0,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Mun icipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

1tr 1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
,2-0não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

q ra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
nhecidos desde já os Direitos da Adm nistração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

Regulanren to dispostas no presente lnstrumento
3- 0 presente eontrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

icial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes

DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
1 1 - Quaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

LA DÉC|MA TERCE|RA. DA PUBLTCAÇÃO

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
pfiomoverá,cobrança. judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resjuarOar-se dos danos e
pbrdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

,|

c
13 ,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o so (quinto) dia útii do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntégram o présente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresenlada pela Contratada, bem como evenluais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Jtlazeiro do Norte - CE.

I

as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as

munhas abaixo firmadas

i-,.',r; .r !.r;itit;.ricr. r. I 74Lt . ii ;iiiili- -. i.a,.iL:,t S.i.c.; - f'Ifr; í::"(]+; lii_)r.1 * lt_r;l;,.,::.i :'rr,;{;,,
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CONTRATANTE

CONTRATADA

cPF.....,..

CPF
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TESTEMUNHAS:

1),,.,.....,...,.,,......,

2) .,.,...,..,...,.......,.
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poRTARI^, I{u 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 ff#$gm,

Dispôc sobrc a ttottteRçào clo Preg,ociro cla Cornjssào

Pcrmanentc cle l.,icitnçno, intcllrnntc <la Sccrctnrin ck'

,\drninistrnçÀo ckr lvl,nicípio cJe Junze iro do Nottc'

O PREITEITO DO I\'ÍUNICIPIO DE JUI\Z,EInO DO NORTE' rrL'

uso de suas a'uibuiçÕes corr[eritlns pelo t\tt,TZ,incisos Vltc IX, çln I.,ci Orgânicn ivlunicipnl, cl<r 05

dc nbril de 1990;

coNSIDERANDO ns clis,osiçr)cs da l,ci cornl:k:rncnr;rr no ll2, tlc 05

tlc irrlho de 2017, cpre clispõc sobrc a csrrs(sríl filrcional cla i\drninistraçii<; lvlrrnictl>al tlc )uat.<:irrt

d<r Norrc, conr nlteraçôcs dn Lci Cornplementar nn l1(1, clc 22 dc clezembto dc 2017, dn Lci

Complcmen.tar no 1 19, de 26 cle outubro de 20.18, e cln.Lci Complemcntar no 1 28,dc0) de levcreiro

de 2020;

T(ESOL\IE:

r\rt, 1" - NOME^R N'l^l\COS Víl:isl.,tliY l,lil'l'[i'l'r\\/r\lllJ'S,1'rorrndor clo

l\C n'200101501618? SSP/CÍi, inscriro no CPÍln" 005,751.91)'76, Para o car13,o tle l)rovrrÍrcrrto

cm cornjssào tJe Pregoeiro da ComissÀo Pernranenrc dc Licitaçào (Cl)L), intcgrnttre cla escrrtrttra

organizncional da Sccr.ctar.ia dc Adminisunçio (SBA.D), dc NÍvcl Onrpacionnl DAS'2,

Àrr,2o, - Bsrn l)ortaria ctllrfl enl vi13,or na <lata cle 1o clc inneiro çle 2022'

Palácio lt4uni Pí'I J osé ()cralclo clit Cruz, cnr J trnz.ciro clrl Nortc, Í:lslnclo tlr'r

Cearit, aos 03 dc ianei.ro de 2022'

GPÊP Iq Lr.r"t.l EIz,EIIRA
tTo.lYÍUNt I^L

Pnlrtclo foré
cl!l'

Ocrnltlo dn Crtrr'
ó).010O00, )rrrrtcl

Prnçn Dlrccrt FlPt

ro rlo Norre/CG.
relí!(l(), §/r\, Ullrto Ccrrtrlr,
íurrc, (88) )5(t6'106?
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PARECER .runÍorco

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro clo Norte (SEDUC).
Objeto: Análise das mintrtas do Pregão Eletrônico n" 2022.07.13.1 - Sistema de
Registro de Pr:sç6s.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO
MUNTCTPAL No 63t2}t3). ANÁLrSE JURÍDrCA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO IJNICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimcnto
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n" 2022.07.13.1 - SRP, objetivando o
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente
referente ao mobiliário escolar destinado ao atendimento das necessidades das
escolas da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do NortelCE, conforme
especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de
análise da possibilidade jurídica «lo procedirnento e do teor das minutas do edital e clo

contrAto, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador d<r

acompanhamento, assessoramento c representação judicial e extrajuclicial da
Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e

contratos administrativos, nos tcrmos da Portaria 0112021 - PGM, de l3 dc agosto dc
202r. _/

(8f )-r 1!!"ij-líl
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Logo, o.procurador signatário e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,
então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta põü1 

vrõv'

ConÍbrme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no g.666193, de2l dejunho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitaiaq
bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previanlente
examina<los e aprovados por Asscssoria Jurídica da Aclministração.

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e
a seleiionar a proposta mais vantajosá à Administraçâo pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instnrmento

lonvocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Yerif,rca-se, outrossim, "in caslt", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à
informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatóiio
em exalne processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto na Lei no
10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que rógularnentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atendcr é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração paru atos aclministrativos
vinculados ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa
no 02, de 1o de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI. v
I OrientaçÍIo Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrár um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronolàgica, numerado rubricado, cõntendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohárde ser
bens e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujoi padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente def,rnidos no instrumento convocatóiio, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no á.t. lo, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida clefinição do objeto aliciÍar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. ilasr. ponto,
há de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da únião (TCU)2.

com:o Sisterna de Registro de Preços (SRP), regulamentado no âmbito do Município
de Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal no 63 de l4 de novembro de 2013, tern-
se que a aquisição de cestas básicas intentada pela SEDEST adequa-se às finalidades
de um registro de preços, notadamente por incidência do art. 3o, I e II, Decreto
Municipal n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para as aquisições
públicas, na forma do art. 15, II, Lei no 8.666/93.

A minuta cla Ata de Registro cle Preços, em observância ao princípio «la
legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que que consta no Decretã Municipal
n" 6312013, de modo que qualqlter alteração deve ser substancialmente justiÍicácla
por escrito pela autoridade competente, ftmdarnentando no interesse público
espccíÍico.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de
justiÍicativãpararcalização do procedimenlo licitatorio, bem como observa-se que a
minuta do Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei
Federal n" 8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser finnado com
o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

F
2 Súmula no lTTflClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável cla
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e esscnciais à definição do objeto do pregão.
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Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de pregoeiro oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" l0.024l2olg. Contudo, o trânrite r.gulu,.
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, clepende impreterivelmente da
instnrção processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n; 10.024/2019. Estc
parecer tent como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

, Em relação à pesquisa «le preços, almejando a defesa do patrimônio
público e a efetividade do Princípio da EÍiciência, i..o-.ndo que seja cumprida,
tanto quanto possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia
SEDGGD/SEGES n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da
União n" 1.44512015 - Plenárioa. Igualmente, considerando que a Lei dc Licitações e
Contratos Administrativos (art. 15, §1') e o Decreto Municipal no 6312013 (art.7o,
caput), impõem a realização prévia de ampla pesquisa de mercado, não é admissível
para cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fornecedores, mas
busca em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo
em conjunto, de modo complementar.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e
o conhecimento para anâlise das condições técnicas do edital, porquanto a análise
que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do
certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de
Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos no l.4g2l2}2l-Plenário5, no
l8ll20l5-Plenário6 e o no l86l20l}-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer
jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o priima da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedirnento respeitou todas as.^
exigências legais. O parecerista jurídico não tem cornpetência para imiscuir-se nas
questões eminentemente técnicas do edital".

-/instrucao.normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020.27o7l,r,uá
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contrataçÕes similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos.180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da
pesquisa de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio arnplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como
prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
s TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
6 TCU. AcórdÍo n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/02/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.

Av. Lelr; Satripaio, iiD 1.74t ' io :ridar - i-;çoo Ser* - üi:F: rl C1i.t 0uril * -.lr:;:llit'i: rJi:, ilcrle,/Ci: - l-;,rr.
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Iguahnente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e
oportuuidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específ,rco

Portanto, estando tudo de conformicladc com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito clas sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de rcalização do referido procedimento licitat ório, fazenclo-se menção
ao rigoroso cumprimento do que estabelôce o Edital slrso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022.

_áázx*4
Eclison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937
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GoMPROVANTES DE PUBLTCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
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AVISO DE LICIT cÃo rdh

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.07. 13. I-SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material
permanente referente a Mobiliário Escolar destinados ao atendimento das necessidades das
Escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório.

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
lepais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plâtaforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão to 2022.07.13.1 - SRP, do tipo eletrônico, cujo
objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente referente a
Mobiliário Escolar destinados ao atendimento das necessidades das Escolas da Rede Pública
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Cônvocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de julho de 2022, a partir das
09:00 horas. O início de acolhimento daspropostascomerciaisocorrerá apartir do dia l5 de julho
de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito
na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-
0363, no horiário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, l3 de Julho de 2022.

Marcos Tavares
Pregoeiro do Município

o

l-eio S.:r:r1.,.-.ic, rio i748 - l.c andar- - Laqoa Sec; - CEP: 6:j.04ü-üC0 -.-lu;zeiro do i'loÉellÉ - Fcne: {88)3ti.!!l ü363
site : rtrniy,r.Itta;teirr:ldrrrtorte.(Ê.rlüv. bI
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PROCESSO: 09.2O2t.OOOt 9S4z-4

pREGÃo ELETRôNtco M 014/2022 _ pnocuRADoRta-cERAL DE Jusflça
DO ESTADO DO CEARÁ. OeJetO: negistro de preç6 para Íutuías aquisiçoes àe
maleíiais d€ expodiente diversos, coníorme esp@iíicaçóes e esimativas de
quantidades contidas no Anexo A do Têmo de Reterência. A@lhimento de
prcpostas no endereço hilosy'/w.gov.b/copores, número UASG 9264g4, âté
A1OZEO22 às 09h0omin (horário de BESítia,/DF). OBTENÇÃO DO EDTTAL: No
endeEço eletíónico acima ou no link do portal da Transparência do sile:
hfl p./t rw.mÍEê.mp-txrtoÍialá.hnsp6lêmisricihccúnhtoffinHid
Mais iníoímaçóes pêlo e,mail ltcibcâo@m@-mp-br e pelo teleÍone: (8S)
34AA-77aA, no horárp das O8h às i6hOO. Fortateza, t3 de iutho de 2022.
Aúoildrde Competonte/FcJ.

I sÁo aw NDusrRtÂ DE BEB|DAS LTDA
I CNPJ: os-ggz-rrsoonr.cr
I Toi.r públco que Gqueeu dà Àrràquiâ
Mrn,rrp.l de À4ên ÂÍnb,eílú - ÁMliA a
rêrcvêçáê da Licenç. Ambhnbt {LOt n,
C52.1(r1A/AMÀ4ÂDâra à ÍrDac4ãc e bêbidàs
êl@oliÉs e orilEs aguâ*nbs @4r rJddê
alê !il1cnúU. iú€tLada m Avenda Jos€
Âinora Sá, í5111- Âuódrrm, EusÉhil- CÊ.
Foi delermif,ado o cumpÍimeíilo dâs
exEénch @ntéê oas lkm5s É ln!tuÇies
Ce l.kncbmenro dâ AtdtvlÂ o(r quâl esh
Êubli€í& é ÍaÍ€ f rtq.àÍ,la_

STOCK DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJi 08.377.11U0001-78

Tôrnâ público quê requeíeu juntô â
AutaÍquia Municip6l de i.,tej0
Ambiente e Contrclê Urbano do
Eusébio â Licençâ de OperaÇào
parã â DistdbuiÇão de Bebidas
Alcoólicas locâlizadâ no município
dê EusébÍo nã Ruê PIO lx , No 85-
BaiÍÍcAulódromo - Eusébro CE.

PYLÂ PEOREIRÂ YOLÍTÁ LTDA
Tornâ públiso qre rece!rêil,1a
Supeiinténdéncis Êsta3ual do Mêio
Ámbiente - SEI/IACE â Rênovâção dê
Licençâ dc Opemção pam êfrmçác e
trrilaínênto & Echês Fía ú9 iÍH6b ra
.o.struçàô cjvil (gíãritt), lê€liTadr no
ffiunicÍpo de Cáu€ta,cE, na IiR 22: - '<nl
2,1. CEP 61-600{nC. eÍi vetid&É y'ê D5
(cinm) ânos. Foideleminado Ír dffipiFenb
dâs exigéÍicias úildas nás NoÍmas ê
lBtruções Ce L@nciâmntod, SE[&CE.

OE JUEEIRO DO XORTE
Avi3o dê Julgãmenb - pÉgão Et.tÉnico
2022.06.28.1 . O pÍecrro OficEt do
Municipio de Juâzero do No@. Estâdo do
C€âÉ, no uso ds suâs arbuiÉes t€âis,
lornâ púbtico. pârâ 6nhecimenro dos
interessâdos. que onctuiu o jutgamslo
finâl do Píqão 2022.06.28.1. sendo ô
seguinlei L|CITANTE vENcEDoR _
rNDúsrRrA E coMÉRcto oE MATERTAL
ESCOUR EIREL| inscdb no CNPJ
42-OO2-l71lOOOtOa cbssitoado nos totes
02 o 03 loEliÉndo o vabí dê Rg 29.299,00
(vint€ ê nove mil duzentos e noventâ € nove
rêais). A empres vêncedoíâ ÍoE dêdâreda
habililadâ por cumpimenro int{Íât às
exigênciâs do EdiEl Conrccâ6do. pôr súá
vez os Lotes 01, m. 05. 06 € OZ resuram ]

Fra€sadG, Maiores tnfümâçes no Iendecço ebfônico: blcomoÍas.@m, ptr
inbrmédb da Botsa dê Lidtaçõês do Brâsil
(BLL). lnÍomaçôês pdêdo ss obtidas
âindá pêro rêteíore (88)3í9+0363. 13 de
Julho ds 2022. Márcos Westey Lêile
Tôvar€s- Pr€Fto ffÉt do Municipb.
Avie d. Ltctbçtu - pEglo n.
2022.07.13.1 - gRP. O pq@iD óficbt do
Município de Juazeno do None, Eshdo do
Cêará, no uso dê suâs âtdbuiçÕ€s têgais,
toínâ público, pá€ @nhêdmmto dos
inEEssados, que estâÍá realbndo, atÉvés
dâ ptatâíorma ebÉnÉa
ç?**..llcomErGs.conr, rcr ntêrmédio da
Bolsâ de Licitâçõês do B€sit(BLI), €tumê
lEtaltr, na modâtidade preoáo
2022.07-13-1- SRP, do [@ êbúóni@. ;io
objeto é o r{istrc de píeços paÍâ fuUÍâs e
evonEis squisiçes de mâbdat
pêÍmanentê reÍerênte â Mobitiá.io Escotâr
dostinâdos âo âtendimento das
necessdadês das Escobs da Rede púbti€

de Juazeim do Nodê, ffiÍomê
aEes€nbdâs iunto so EdiEt

mâr€& pâÉ o diâ 27 d€ iutho d€ 2022, â
pânú das 09:00h. O início de â@thimtrto
das pmposEs com€rcisis o@rêrá a pâror
do db 15 de iulho de 2022, às 09:00h.

Sâmpêio, 1748 - t" ámar - Lagoa Se€ -
CEP: 63.ú0-000, pêb tstefone (88)3199-
0363, no hrádo de 08:m ás í4:00 ho6s ou
âindâ pelo e-mâili iJiitAUí4ç!I§,9Lg9j,tJ.
13 ds julho de 2022 Mat@s Westey Leite
Tavarss - Pr€oeno ffEiat do MuoÉipio.
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tederal Ne 10.024/19 e Decrêro fecleral.Ne 7.?9.212013. Valor do Contrato: Gtobal RS15.182,85 (quinze mil e centa e oitenta e aols' iãais ; 
-;ii#" 

: cinco centavos).origem dos Recursos: as desoesas ctecoirmt;; ;;;;"ir""ta;H: iue poaerão advrrdesta llcitação @rrerão à conte de^ recursos especÍflcos 
"oiiiin"ào, no respecflvoorçamento municlpal. inerentês a Secretaria ãi T;ü;il?'.À;istêncta Sociat doMuricÍpio, 

.sob_ a sesurnte oot^acao_ orcameiiá;i-rõàti;i.0073.2.126.0000.uemento de Despesa: 3.3.s0.30.00.. rontá- áã 
-Ã";;reá;;-iüóã0o.oo. 

prazo: opresente insúumento produzirá seus luríàiã ; t"á;t;:Êii;r;;,ii, d" d",. d" .r"assrnatura e vlÍerá até 31 de rtezembro a" *riã"iã 
""à]tãtíiii'aithealCe, oz aejutho te 2022. sisnatários: erivanda rrrosueiia Jà l;;;'i:;p;"; ü::nte de caryatho

EXTRATO DE CONTRATO

ffin$*tr;r*d':-e,[,+e+tmiiüÊxf*ifr a[?":+r,i,er*conbrme espftmccões contidâs no temo ae refeénira, ãn-eiãJà 
"jii"i. 

rrna"r"nt çao
àt-ril"r.fátri"-rrr*i.ll'"Sl;#,..,:oaiaaae rre-g!ã' rÊ;;ô;i"ã'iá'flu"a. ob o 

.r,r;

;1dÍí!1itr*&rü"rt[if:tf.im"",:rt'"*rÉ,**1#,ii,"á:ü 
ji*,lj-q::*ü

oespees decorentes das contrãtãc.es que poaerào aavii ãeiãii.Í"ç'dá-ior*rao a conta aercurss espeÍfios constcnados ná 6pl4ii9 ,ripãà,,tá rr'niiiüài]]iãiJit", 
" 

se"r*ari" a"

F:fr d{üT,,S'-,y,:i:,fl 
,:tu"T};;t=+,{$.;:ü:'fJ*"JFt"iH:;

1.500.00m.m. prazoi o presente instr

:iHffi i[írÍa:':ifti*i;tli1*ldl,fl'r,]r.*rin'",r."Tilillrr#
Avtso DE ucrÍAçÀo

pREGÃo EIErRôNrco Ns t3ot.6.oil2ozlpE

m#*1r$m+r*trilt*pg+rgl,lt
nodia26derurhãàã'úü',ü-ü:'i;l;l[fiff.'à?Tn,:irâf, 

?"",f X1g.r8:T;fni*llti:&orreÉ a partr das 10h do diâ 26 + J;tho-áã'm2i-iiiia:,.iilãÉL.rtr"). er"r.qr",
ffi1i,gf.'"f5fl [f.Ti:i:,i:l,J#f,§ãiü§1tiü_ffiiõü lúÃriiieh àá riÀ É;;:t

O pregeiro Oflcial do MlflcÍpio d€ Juazeirc do Norte, Estado do Ceaá, no uso
L"i,1";"i"t::1'Jtff.J""tji'í"iffl"tÍ"q"p. *ra conhecime;to;à; inià-àLao,, dá ".üae ticitaçaes aãáii-iri',il;;';i;:T.ill:iilHY:l'flllill,",i,TI;?E:,1à"rTàÍi"rtr'{,}';
do tlpo eletrôni@, cuio obieto é o registrc.de preços para tutuaiã eiÀntuats aquisiçõesde materiar permaneàte rãferentê a.-Mobiriáriô Éi-r5i a],rii"iãás'Jitenoimento dasnsesidades das EÍotas oa nede púbtiàúu"i.ú;ià; ;";;iã;i,i"oie/ce, conformeespsifi@ções apresntadas iunto eo--Edital conói"torio üiàirã"rlr, 

"o. "u"nrom.arcada pa. o dia 27 de jurho + zozz, i p"nii áãi rüióó À.ãtl'o"il=râI.' de acorhimentodas propostas comerciais Gorerá â partir'ao aiã-iiaã-i;ihi-iiJzôii]x 09:00 horas.Malores informações na sede dâ comissão permanente !e Licltaçãc llto na Av. Leão

,Êl]?i,j"eJi11;',',Tfló;;,,9.T:";:T;:1*T,',9,'ój:;:"Jil.":: tàiiÉ;à1ãLi'Í3

DIÁRTo oFICIAL DA I]NIÃo - Seção 3

Itaitinga - CE, t3 de Julho de 2022.
EDUARDA. ALMEIDA SITVESTRE

A Pregelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

_ avtso DE UctraçÃo
PREGAO PRESENCIAT N9 M22O71101-SEIN

COI4ISSAODE

Folha

rssN 1677-7069 Nc 132, quinta-feire, 14 de julho de 2022

iJcltg, 
pois o-.protocolado foi da empres. LC Seryiço 

-e Lo€Éo de Mão de Obra Ltdarnscrita no cNPi 42.803.444lom1{s:^=Ldi,-qr" 
"'*t riã-"-iã-pãi-" ião participou aorerendo prces. A Sra. presidentê comuie que será publieío riã pr:óximo dia útil o

;T:-r1'fi IELi: l"^il':f,'ji"fl:§f*aaq -nos' 
mesmãs'à-eiÃ-ãe"ãoii,ni""çao ,-àoi

ge_preço.ea;; ;;ü ii'àtiilii'""ãã:.1""I'â!"r3JHil:1":í,iilãÂTo1:'i"r"ialf*:l:
drsponlvêis na sede da Comissãô

ii;!:í',ffi,d":'*gr*"*m;"i*iig[:,,i"'#il:1T'.':g;'rJT*

"%Lill,ul:ir(E'i,í'^1",,'^i!E#""â.i.
presidente da CpL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avtso DE LtctraçÃo
pREGÃo N. 2ol2.o7.t3.l - sRp

aconteerá no dia
de

jaguaretama - CE, 13 de julho de 2022.
sEBAsnÃo ATEXANDRE Luêm oi aúuL'o

Preg@irc

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

REsutraDo DE HAB[-lrAçÃo
TOMADA DE PREçOS N.2OZIO52:|O2-TP

Juazeiro do Norte/CE, 13 de julho de 2022
MARcos wEslEy lrre ÍnvnRrs

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RESUTTADO DE JUTGAMENTO
pREGÃo E[ETRôNtco Ne m22.oa2&t

A pre[Glra Oficial toma público que foa concluÍdo o iulgamênto Íinal dopresâo Etêtrônico no 2022.06.28.i. *ia, ã i"ü;tàiã;;;;;;;jt*ta comercio deveicutos LTDA, sagrcu-se rencedom ;unto ao-iôtetnrcã,'ãài1"ii'pll""t"do o methorpreço na êtapa de lances. *ndo a mêsma declarada t 
"Uit["a"-poiãràprimento integÉlàs exisências do Editar con@etório. w"ror"iintãmã$ãi iilãrã-á#ijL ., 

"rnda 
atravésda plataforma elêtrônka',bllcompras.com,,.

Lawas da ManSabeialcL, t2 de iulho de 2022.
MARTA JOSTANA grr,ito or bttvrrn_q

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

avtso DE HoMotoGAçÂo
pREGÃo ErETRôNtco No 2022.2:ms.drvpMt N

Pregão Eletrônt@ Ne 2022.230S{02/pMtN.
O Munlclplo de Llmeho do Norte, através dos Ordenadores de despesas da(s)secretarias; de saúde: Edu@cão .sásie; ãtúlaiàÉ-itià,iiiãi'iipreenaedorismo,

Rftu.os Hidricos e Energéticoi e rueio ÁmuiàntÀ; ciapiü;;'ã;*ú;L, rinanceiros eGestão de convênro9 Reicursos Humanos e patrimoniaisj a$tiên;i;'sciar ê porÍticasPúbli€s para Mutheres, criancas 
" aa,*nt", à-iài.áal'1Jil"'óelclcncia; rinanças,orçamento e planeiamento; G-werno; €ultura 

" rrrirÃo;-Liãàrtã,irra e Urbanismo;Desportos e Jurentude: proietos urbaÍsticos. 
" 

x"Uri"çao'sàà"'i; in.liiiuto rvrrni.ipat aeMeio Ambiente; prauradorá eeor..toma. júbtico;?iilú"lçãã j.';;ilitado da ticttaçãoaclma.mencionada cujo objeto é: negistro dé.ereços pááiüt"?"i ãi,J"ãi,iais aquisições deprcdutos.de hiSiene e rimpeza é_materiar à"'"ôniu.à-ã"rtrnàãàs a atender asnece$idades de diverss unidades Gestoras ao vuniirpüae-iüããià a. Nã.tã cilvenc€doa.a empres: Expresso Distrtbuidãi" erneli-_-iü -irjlcrito 
no Cr,rpl:

17r,r?J! ^u,Ylfr._Elf.:d^d 
g9: rotes orpi,oipe,õi,õã,oz 

" 
-08, '"o.'o 

varor srobar den? r.rrr.c/4,61 lum mlnáo. cento e onze mir, quatr@entos e setenta e quatrà reais eoitenta e um centavos), tendo o pr@so ,iaã tiÀinórog.;ãã,-t.ái"-'óõ rr"""ssao. p"r"
malores tnfomações puurar na sala de r"rnio"i aá-õár-rlãã,;a-Rua cet. AntôntoJqaquim ne 2121, centrc - rimoeiro do Norte - c"ãà. úài-húriÀ de oShoomin às13h0omin, em dtas úteir ou atnvés jo sii"-rciliiiuunã'à;'á;i", do estado doceará.

Llmoeiro do None/CE, 13 de iulho de 2022.
DEOLINO JUNIOR IBIAPINA

secretário de Saúde (órgão Gerênciador)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Ávtso DE uctraçÀo
TOMADA DE PREçOS No 15.qr4/2022_Tp

A Comlssão permanente de LlcitaÉo da preíêituÊ Municipal de MaEcanaútorna púbtico que às 09:00 (nove) horu ao diã oSltresj ae'Jsá;ü'ãiiozz, na sata da
::lI=:: i^"-'j=T"I"_d:li"iJ"-Éi, tcatizada na nr"'niaá'or.ãiroi,i-d-e souza, nc rso,LonJunro ,eretssati t, nesta Cidade, receberá dftumento de habilltação e propostas depreços, pam a Íealizacão de licitacão naÍodatidade romaaã aà-pr"iãi, ifp" menor preço
gl9-b-"]-t91b-41'g! o n' 1s.m4/2022-re, que veÀaieà ai iã'iiãtàtao de empresavrsnqo a modernazação do banco de alimêntos, de interese da secretarià de assistênclasciat e_-cidadania - Mancanaú{E, tudo confoimÀ ;õ";ii"Eà;;;;i;ààs no Anexo aoEorar, pooendo ser o mesmo âddui.ido junto à Comisão pàrmanente de Llcitaçãó ãó
il9*ço ie citado, a partir da plbrieçáo ae.É rriiã,-no h;;;H';; o8:m às 14:00hoGs.

'ifi H.i'ifi,'t'ÉJÉ,1'§,"r%",'rT'
presldente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

avtso DE t-tctrAçÃo
PREGÃo EIETRÔNICo N9 5o5o7ov2o22 (BBMNETI

I de licltaÉo
Rua Trlstão
pelo e-mail:

mats
Centro,

Datas e hoérios íHoE dê BrasÍli-al.tníciq do acothimento: 15/07n022, 12::toh; Fimde. acorhimento e abenure das prcpostái: iÍ7_tir[úàã, 8jü'i;tüü ãairíi;, ,7N j1i,ii.';;
f"!ir-'"''-iil3:3i5i'ló',_.!t1"",n,,,"6;3Xq6r;tyiji:"*iitit #"gmííí,ryfS,t
E[Éf,:Stf,1i".,# ;3:'J,gií:9""8:sil5:l]l,t[Pl*: lsi[";ii,[ãltirul,f:s

Í\rasapê{E, 5 de Julho de 2022.
JOSE GILSON ANDRADE VASCONCELOS

Ssretário de Finanças de Ordênador dê Despeéi da Sec. de
Saúde

Eft dcumnb p* s Etudo m ê*@ ddôko
htp//ww.in.gw.k/.úêntki&de.htmr, Fh dlto OsUe2oTt@211 o@mnb *iNdo digiElmênté onbrmê Mp n.1&r *:ryClUr, lGpqu. iBtfrui â hfB€5tMuE de Chã83 púUrs &asilerã - rcp.srâ.il. ÊftI.j>
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, í4 DE JULHO DE2022 DIARIO OFICIAL DO MUNTCíPIO 021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de fl-icitacão - Pregão n" zozz.07 .L3.1 , sRp. o pregoeiro oficial
do Mr-rnicípio deJuazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento clos interessaclos,

que estflrá realizando, através cla plataforma eletrônica
www.bllcpmpras.com, por intermedio cla Bolsa cle Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalic{ade pregão n" ZOZZ.O7.l3.l -

SRP, do tlpo elerônico, cujo objero é o registro cle preços para funrras
e eventuafs aquisições de material permânente referente a Mobiliário
Escolar dlstinados ao arendimento das necessidades das Escolas da
Rede Púrplica Municipal rJe Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificacões apresentadas junto ao Edital convocatório e seus
anexos, com aberrura marcada para o dia 27 de julho de zozz, a
'-\rir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

'1-.omerciais ocorrerá a partir do dia 15 de julho de2oz2, às 0g:00
horas. Mâiores i,formações na sede tla comissão permanente cre

Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio , n' 1748 - 1o andar - Lagoa Seca
- CEP: 63.040{00, pelo telefone (88)3199.0363, no horário de 0g:00
às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte,/CE, 13 de julho de Z0ZZ.MarcosWesley Leite Tâvares _

Pregoeiro Oficial clo Município.

PRE

ESTADO DO CEARÁ

MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão no ZOZ2.O7.O4.l.Ordenador de Despesas

da Secretatria Municipal de Meio Ambienre e Servicos públicos de

)uazeiro c{o Norte, Estado c{o Ceará, no uso de suas atribuições legais,

Vdrna púrblico, para conhecimento dos interessados, que fica
REVOGADO o procedimento licitatório modalidade pregão no

2022,07.04.1, em virtude da necessidade da reformr.rlação do projeto

Básico (Têrmo de Referência). Posteriormente será publicado um novo
certame com as devidas correcões junto ao Têrmo de Referência.

Maiores informacões na sede da Comissão Permanente de Licitação,
sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca, no horário
de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro
do Norte/CE, 14 de julho de 2022. Díogo dos Santos Machado -
Ordenadoí de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços P(blicos.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Reizogação - Pregão n" 20ZZ.O3.ZZ.Z.Ordenador de Despesas

da Secretarlia Municipal cle Administração de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público,
para conhecimenro dos interessados, qr_re fica REVOGADO o
procedimento licitatório rnodalidade pregão 

^" 
ZOZZ.O3.ZZ.Z, em

virtude da necessidac{e da reformulação do Editar convocatório e

Têrmo de Reêrência. Posteriormente será publicado u,r novo certame

com âs devidas correcões. Maiores iníormacões na sede da comissão
Permanente de Licitacão, siro na Av. Leáo Sampaio, n. 174g - 1"

andar - Lagoa Seca, no horário cle 08,00 às 14:00 horas ou pelo
telefone (88) 3199-0363. Juazeiro c{o Norte,/CE, 14 rJe julho ,Je2O2Z.

Francisco Hélio Alves da siha - orc{enador c{e Despesas da Secretaria
Municipal de Adminisrracão.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u aze i rodo n o rte. ce. g ov. b rl

diariolista. php


